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AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12(1974) 

N° DO PROCESSO: 0809024-69.2019.8.15.2003 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO 
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 
IRINA NUNES CABRAL DE PAULO CPF: 008.672.084-81, JOSE MESSIAS FELIX DE MELO CPF: 
056.243.074-11 
Nome: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO 
Endereço: RUA PROJETADA, S/N, VISTA BELA I, CENTRO, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58280-000 

Avaliação Módica 

I) HA lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de 
via terrestre? 

Sim   Não 	r---1  Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afinnativa. 

II) Descrever o quadro clinico atual informando: 

a) qual (quais) recilio(regilles) corporai(is) encontra(m)-se acometida(s)? 
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IV) Segundo o exame mirifico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com:  ,_____Q_2 

n  dIsfunçães apenas temporárias 	

C.--0 •--- S-r--4.-•-r- 	fr- 

dano anatõmico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatõmico e/ou funcional definitivo Informar as limitações lisicas irreparáveis e definitivas presentes 

1_ 
no patrimônio fisiop da vitime.  , —...— 	..C.Q...._.--o_ _ca.."--L;  ..t  	az's  

-- 	 . 
k----.•—c, ,--- La.--_—_, 
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V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessâtio exame complementar? 

F-1  Sim, cru que prazo: 	‘-.2 • -a•  • C--=--o, 	S-_-.•-_. i-..-• 	in,--  IL.  c3..-.0-so\j_ 

.11 NãO O' 	1 / 4.---- \'' .---y..___. 	-2---,-=<--------2-"-- -̂1' '-, • 

Em caso de enquadramento na opção "a do item IV ou de resposta afirmativa do item V favor NÃO preencher os 
demais campos abeiro assinaladas. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ôas) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptivels a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante tl Lei 11.945/09, o(s) seginento(s) corporal(is) 

Enristai 	 q-
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(Deno anatõmico 

 

Segmento corporal acometido: 	 R 
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e/ou funcional permanente que comprometa a Integra do patrimônio 'laico e/ou mental da vitima)IS'r 4  
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O 

EZParcial 	 R• 
(Dano anatõmico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio fislco e/ou mental da vitima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano e: 

b.1 	Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmen o corporal da vitima). 

b2 1-1 PR miai InennInket. 	anedwara-  

Irias alterações (disfunções) presentes no património flsico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compaliveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-Se as medidas terepauticas tomadas na fase aguda do trauma. 

1--a •  •--a- 	-1/2- -J. 	C 	E-C 	 C-a  LO 	 ak-t  • -  

(Lac>  

	

'C f 	 5 	 -e_ 
III) Hã indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 	

FiLc 1 	 !Sim 	ryZINao 	 ça 	 Sai 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 	 A...o-Lr:st-04215c 
c\s_ 	ao 3 2  oc_k. "d.o   an-L-- 

acometido(s) e ainda segundo o previsto rio instrumento legal, afirmar a sua graduação' 
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b.1 	Parcial Completo (Dano anatómico etou fundonal permanente que comprometa de forma global 
algum segrrten o corporal da vitima). 

b.2 	Parcial Incompleto (Dano anatómico Sou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
um (ou mais 	m) segmento corporal da vitima). 

b.2.1) informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na Mima ii. §1° do art. 
3° da Lei B.194/74 com relação Introduzida peio artigo 31 da Lei 11.94512009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatómico 	 Marque aqui o percentual 
?Leste) 

.5  'ti i" elt"-e C-  E110% Residual 05% Leve C50% Media n15% intensa 
\_/ 	= 2° Lesão 	S  

	 C10% Residual 025 	e G50% Média Ei75% Intensa 
3°  Lesão 
	 E10% Residual 025% Leve G50% Média El 75% Intensa 
4° Lesão 

1-1  10% Residual 025% Leve C50% Média C75% Intensa 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado  -5- 	 apresentado: 
i\  .  0  ,...,, 	rsor..„  -,..--) c- 	i-N,c ;;‘, 	ri\ -2 	s-\,-."(z' [2‘,._x_ 	D c  

(z...---Y 1 /4:1`rx-) C_  ,  rs,s\-) e) -.:-_) 	C'3  "3 Local e data da realização do exame médico: i ..  a. Assinatura domé . - CRM t -  

ec-i)  er ..; 9- 00\ inabi  ., 	S., .@i• 	
0\G tc  #1  N,e,..C4  CO • 	 0 ‘..et •s. 

'oç  c.  c.i. 
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